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DECADEI\lCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP.
APLICACAO DO ART. 173, I, DO CTN.

O.dispositivo legal a ser aplicado na avaliagdo da decadéncia do direito de a
Fazenda Publica lancar a multa por atraso na entrega da GFIP é o art. 173, I, do
Cadigo Tributéario Nacional (Lei 5.172/66).

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10825.723303/2015-49,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Hondrio Albuquerque de
Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatério excertos do
relatado no Acdrddo n° 2001-002.143, de 19 de marco de 2020, que Ihe serve de paradigma.

Trata-se de documento de langamento emitido pela Receita Federal do Brasil no
qual é exigido do contribuinte crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informac6es a Previdéncia Social — GFIP. O enquadramento legal foi
0 art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redacao dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 20009.

Conforme se extrai do acorddo da DRJ, o contribuinte apresentou impugnagao na
qual alegou, em sintese, falta de intimacdo prévia e a ocorréncia de denuncia espontanea.



  10825.723318/2015-15 2001-002.149 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 19/03/2020 HELENA MARIA MARQUES FAXINA FAZENDA NACIONAL CARF  honorio a brito  4.0.0 20010021492020CARF2001ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2010
 DECADÊNCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN.
 O dispositivo legal a ser aplicado na avaliação da decadência do direito de a Fazenda Pública lançar a multa por atraso na entrega da GFIP é o art. 173, I, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66).
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10825.723303/2015-49, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 2001-002.143, de 19 de março de 2020, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de documento de lançamento emitido pela Receita Federal do Brasil no qual é exigido do contribuinte crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Conforme se extrai do acórdão da DRJ, o contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, falta de intimação prévia e a ocorrência de denúncia espontânea.
A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.
Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário onde unicamente pede o cancelamento da multa alegando ter ocorrido prescrição para sua cobrança.  
 É o relatório.

 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 2001-002.143, de 19 de março de 2020, paradigma desta decisão.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 
Prescrição/decadência
Em seu recurso, o contribuinte pede o cancelamento da multa aplicada pelo Fisco, alegando estar a mesma prescrita.
Uma vez que não definitivamente constituído o crédito tributário em questão no âmbito administrativo, com relação à fluência dos prazos processuais o instituto a se avaliar a ocorrência é o da decadência do direito de a Fazenda pública constituir o crédito por meio do lançamento, e não o da prescrição, que é a perda do direito de ação por seu titular, por decurso de tempo.
Trata-se de lançamento de ofício de multa por atraso na entrega da GFIP, e nesse caso o dispositivo legal a ser aplicado é o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Nesse sentido a Súmula nº 148 do CARF:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
O lançamento só poderia ter sido efetuado, para cada competência lançada, a partir da data limite para entrega da declaração. Desta forma, o marco inicial para a contagem do prazo decadencial de 5 anos é o dia 1º de janeiro do ano seguinte ao da data limite para entrega no prazo da GFIP.
Verifica-se no caso em questão, que a ciência pelo interessado do documento de lançamento se deu, para a competência mais antiga, antes da ocorrência da decadência do direito de a Fazenda Publica efetuar o lançamento do crédito. Se não ocorreu a decadência nem para a competência mais antiga, também não ocorreu para as demais.
Com relação às demais matérias questionadas em sede de impugnação, as mesmas encontram-se preclusas, por não terem sido abordadas pelo recorrente em sede de Recurso Voluntário à esta segunda instância administrativa, mantendo-se em relação às mesmas o decidido no acórdão da DRJ.  
Assim sendo, como não há que se falar em prescrição e não ocorreu a decadência, considero improcedente o recurso.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela total
improcedéncia da impugnacdo e consequente manutencao do crédito tributario lancado.

Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario onde unicamente pede o

cancelamento da multa alegando ter ocorrido prescri¢do para sua cobranca.
E o relatorio.

Voto
Conselheiro Hondrio Albuquerque de Brito - Relator

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos

repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acédrddo n° 2001-002.143, de 19 de marco de 2020, paradigma desta

decisao.

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢es de admissibilidade,
portanto dele conheco e passo a sua anélise.

Prescricdo/decadéncia

Em seu recurso, o contribuinte pede o cancelamento da multa aplicada
pelo Fisco, alegando estar a mesma prescrita.

Uma vez que ndo definitivamente constituido o crédito tributario em
questdo no ambito administrativo, com relacdo a fluéncia dos prazos
processuais o instituto a se avaliar a ocorréncia é o da decadéncia do
direito de a Fazenda publica constituir o crédito por meio do lancamento,
e ndo o da prescricdo, que é a perda do direito de acéo por seu titular, por
decurso de tempo.

Trata-se de lancamento de oficio de multa por atraso na entrega da GFIP,
e nesse caso o dispositivo legal a ser aplicado é o disposto no CTN, art.
173, 1, verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-
se apds 5 (cinco) anos, contados:

| — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado;

Nesse sentido a Siimula n°® 148 do CARF:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdencidria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se
verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha
sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

O lancamento s6 poderia ter sido efetuado, para cada competéncia
lancada, a partir da data limite para entrega da declaracgdo. Desta forma, o
marco inicial para a contagem do prazo decadencial de 5 anos é o dia 1°
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de janeiro do ano seguinte ao da data limite para entrega no prazo da
GFIP.

Verifica-se no caso em questdo, que a ciéncia pelo interessado do
documento de langcamento se deu, para a competéncia mais antiga, antes
da ocorréncia da decadéncia do direito de a Fazenda Publica efetuar o
langamento do credito. Se ndo ocorreu a decadéncia nem para a
competéncia mais antiga, também ndo ocorreu para as demais.

Com relagdo as demais matérias questionadas em sede de impugnacao, as
mesmas encontram-se preclusas, por ndo terem sido abordadas pelo
recorrente em sede de Recurso Voluntario a esta segunda instancia
administrativa, mantendo-se em relacdo as mesmas o decidido no
acorddo da DRJ.

Assim sendo, como ndo ha que se falar em prescri¢cdo e ndo ocorreu a
decadéncia, considero improcedente o recurso.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.

Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma de tal sorte que, as razGes de decidir
nela consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



